INDICAÇÃO Nº 
1253
, DE  2004 

CONSIDERANDO que a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui atravessa uma grave crise financeira, sem os recursos necessários para honrar compromissos essenciais como folha de pagamento, débito com fornecedores e manutenção geral;
CONSIDERANDO  que a cidade de Birigui é sede de um consórcio municipal de saúde, com mais de 10 (dez) cidades, como Bilac, Brejo Alegre, Buritama, Clementina, Coroados, Gabriel Monteiro, Lourdes, Piacatu, Santópolis do Aguapei, Turiuba, perfazendo ao todo 141.400 mil habitantes, sendo a Santa Casa de Misericórdia de Birigui um hospital geral de referência regional para esta população;

CONSIDERANDO  que esses pacientes são, em sua maioria, de classe baixa, não tendo um mínimo necessário para prover seus próprios cuidados médicos; 
CONSIDERANDO que o trabalho da entidade visa atender todos os pacientes, sem distinção de classe, cor ou credo, oferecendo um atendimento médico necessário para o restabelecimento da saúde dos mesmos pacientes;

           CONSIDERANDO que para manter as atividades da instituição é necessária verba suplementar, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para a construção de prédio para lavanderia, com área de 346,64 m² e aquisição de equipamentos como lavadoras e secadoras de roupas;

CONSIDERANDO finalmente que a entidade está apta a receber subvenções dos Governos Federal, Estadual e Municipal, pois é instituição filantrópica devidamente registrada e declarada de utilidade pública; 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria competente, a destinação de uma verba de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para que a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui possa continuar executando o seu importante trabalho de assistência médica aos pacientes do município de Birigui e região.

JUSTIFICATIVA

                                      O Hospital da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui atende uma população local e micro-região de cerca de 150.000 habitantes, que em sua maioria são pessoas com baixa renda – operários de fábricas de calçados e trabalhadores rurais – sendo o único hospital desta cidade de 100.000 habitantes e referência para 10 municípios adjacentes. 

                                       Atualmente, o hospital conta com 126 leitos, 5 salas cirúrgicas, UTI com 7 leitos, ala de Pediatria com 27 leitos, centro obstétrico e forte atendimento trauma-ortopédico, dado a tratar-se de uma cidade industrial. Existe uma média de atendimento mensais : 800 internações, 12.000 atendimentos de urgência, emergência e ambulatorial, 300 cirurgias, 16.000 exames laoratoriais e radiológicos, e 90 procedimentos de parto (nascimentos). 

                                       Para que o hospital continue oferecendo seus serviços de saúde à população, é necessário a construção de prédio de lavanderia com área de 346,64 m² e aquisição de equipamentos de lavanderia para o mesmo, como lavadoras e secadoras industriais automáticas. Atualmente, o hospital utiliza-se da lavanderia do município, instalada a 1500 metros de distância da instituição, o que causa diversos transtornos pela insuficiência de meios de transportes e pequena quantidade de enxoval hospitalar. A lavanderia anterior foi desativada por sucateamento de seus equipamentos e inadequação das instalações físicas.

                             Diante do exposto, é imperativo que seja liberada as verbas pleiteadas, para que a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui possa continuar suprindo as necessidades da população de sua cidade e de suas imediações, na área da saúde pública.

Sala das Sessões, em
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